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Cad. 1 / Página 33TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 3.350 - Disponibilização: terça-feira, 13 de junho de 2023

TERMO DE CONVÊNIO DE CESSÃO DE PESSOAL N° 40/2023-C
Partes: O ESTADO DA BAHIA, pessoa física de direito público, através do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 13.100.722/0001-60, e do outro lado, a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA BAHIA- ALBA, órgão do
Poder Legislativo, neste ato designado CESSIONÁRIO, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 14.674.337/0007-99. Objeto: Este
instrumento tem por escopo disciplinar a cessão, feita pelo CEDENTE, da servidora ELVIA CLAUDIA CARILLO DE MAGALHÃES,
cadastro nº 903.138-3, para exercer a função comissionada de Secretário Parlamentar, Símbolo SP-21, na Assembleia
Legislativa do Estado da Bahia, com ônus para o CESSIONÁRIO, conforme Decreto Judiciário publicado na imprensa oficial.
Vigência: O presente termo terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do decreto judiciário que coloca
a servidora à disposição do CESSIONÁRIO. Processo: TJ-ADM-2019/12809. Data: 07/06/2023.

DECISÕES EXARADAS PELA SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PROCESSO: TJ-ADM-2023/29336
INTERESSADO(A): MARIA SALETTE ARAÚJO OLIVEIRA
ASSUNTO: TELETRABALHO
Considerando que o pedido do(a) servidor(a) não atende aos requisitos do art. 8º da Resolução nº 11/2020 e da Instrução
Normativa – PRES nº 01/2021 para desenvolvimento das atividades em regime de TELETRABALHO e, em razão da delegação
concedida pelo Decreto Judiciário nº 96, publicado no DJE de 11 de fevereiro de 2022, torno sem efeito a decisão publicada
no DJE nº 3338, de 24 de maio de 2023, não aprovando o teletrabalho para o(a) requerente.
Publique-se.
Após, ao GEFRE, para os registros devidos.

PROCESSO: TJ-ADM-2023/27360
INTERESSADO(A): ADRIANA CRAVO DA PAIXÃO
Cadastro: 902.368-2
ASSUNTO: Licença Prêmio.
Considerando o disposto nos §§ 3º e 9º do art. 4º do Ato Normativo Conjunto nº 008, de 22 de março de 2021 e, em razão da
delegação concedida pelo Decreto Judiciário nº 96, publicado no DJE de 11 de fevereiro de 2022, defiro o pedido.
Vigência: 90 (noventa) dias, desmembrados da seguinte forma: 30 (trinta) dias, de 21 de março a 19 de abril de 2024; 30
(trinta) dias, de 25 de junho a 24 de julho de 2024; e 30 (trinta) dias, de 07 de janeiro a 05 de fevereiro de 2025.
Encaminhem-se os autos à Coordenação de Registros e Concessões.

PROCESSO: TJ-ADM-2023/21167
INTERESSADO(A): WALTER DE SÁ MENEZES FILHO
Cadastro: 501.893-5
ASSUNTO: Licença para tratamento de saúde.
Considerando que os requisitos legais foram preenchidos e, em razão da delegação concedida pelo Decreto Judiciário nº
96, publicado no DJE de 11 de fevereiro de 2022, defiro o pedido, determinando a remessa dos autos à Coordenação de
Registros e Concessões.
Vigência: 90 (noventa) dias, de 15 de abril a 13 de julho de 2023, conforme Laudo de Inspeção de Saúde nº 275/2023,
anexado à fl. 04 dos autos.

Janaina Barreto de Castro
Secretária de Gestão de Pessoas

TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÊNIO DE CESSÃO DE PESSOAL N° 06/2023-AC
Partes: O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 13.100.722/0001-60, adiante designado
CEDENTE, e o TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 32.634.420/
0001-16, adiante designado CESSIONÁRIO. Objeto: Fica prorrogada a vigência da cessão do servidor ANDRÉ LUIZ ANDRADE
PINHEIRO, cadastro nº 900.234-0, para o exercício da função de Assistente, Símbolo TCM-FG-03. Prazo: prazo de 12 (doze)
meses. Valor: A despesa do presente Termo, a ser creditada em conta do CEDENTE, segundo informação prestada pela
Unidade Gestora à fl. 256 do PA nº TJ-ADM-2018/08739, no montante estimado de R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil
reais), será atendida pelo orçamento da entidade cessionária. Processo: TJ-ADM-2018/08739. Data: 07/06/2023.

DECISÕES EXARADAS PELA SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2023/33503
INTERESSADO: 5014247 - FRANKLIN ANDRADE DO NASCIMENTO
ASSUNTO: Licenças
Em razão da delegação concedida pelo Decreto Judiciário nº 96, publicado no DJE de 11 de fevereiro de 2022, defiro o
pedido. Encaminhem-se os autos à Coordenação de Registros e Concessões:
Concessão Licença-prêmio
Processo TJ-ADM-2023/33503
Servidor(a) FRANKLIN ANDRADE DO NASCIMENTO
Cadastro 5014247
Vigência 26 (vinte e seis) dias, a partir de 10/07/2023.
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Processo n°

Interessado (a):
Assunto

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TJ-ADM-2019/12809, apensos TJ-ADM-2021/17853
2023/10624
ELVIA CLAUDIA CARILLODE MAGALHAES
Renovação de cessão

Senhor Presidente,

e TJ-ADM-

À vista da manifestação da Consultoria Jurídica da Presidência e das informações
da Assessoria desta unidade, submeto o feito a Vossa Excelência para deliberação.

Salvador, -.J..!t /.=J2..... /20~
01.

Bel" Tuany Silva Andrade
Chefe de Gabinete da Presidência

DECISÃO

Vistos.
Nos termos da manifestação da Consultoria Jurídica da Presidência, proceda-se à

expedição do ato de renovação da cessão da servidora ELVIACLAUDIA CARILLODE MAGALHAES, cadastro
n. 903.138-3, para a Assembleia Legislativa da Bahia, pelo período de um ano, com amparo no art. 44 da
Constituição Estadual, nos 99 22 e 32 do art. 42 da Resolução n2 15/2014 e no Termo de Convênio de
Cessão de Pessoal n. 40/2023 - C.

Encaminhe-se à Secretaria de Gestão de Pessoas para a adoção das providências
necessárias.

cc/tg

Gabinete da presid~ j 1 / j{) /2023.

Desembargador Nilson Soares Castelo Branco
Presidente

DECISAO
Certifico que 8 Dec;sA.o foi Disponibinzada no Diário
da . Ele'J6nicOdOdi.]iJdJ2J~
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PRESID~NCIA

DECRETO JUDICIÁRIO

o PRESIDENTEDO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADODA BAHIA, no USO de suas atribuições
legais, à vista do que consta do processo TJ-ADM-2019/12809, apensos TJ-ADM-2021/17853
e TJ-ADM-2023/10624,

DECIDE

Manter a servidora ElVIA CLAUDIA CARllLO DE MAGALHÃES, cadastro 903.138-3, à
disposição da Assembleia legislativa da Bahia, pelo período de 01 (um) ano, com ônus para o
Órgão cessionário, conforme Termo de Convênio de Cessão de Pessoal n2 40/2023-(,

GABINETEDA PRESIDÊNCIADO TRIBUNAL DEJUSTiÇADO ESTADODA BAHIA, em J7 de
~ de 2023.

~~
Desembargador NilSON SOARESCASTELOBRANCO

Presidente

DECRETO
Certjfic~que o Decreto foi Disponibilizado no Diário:J EIotróni~ 1.d.8J....JJlJ$
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